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Estado de lUato-Groslto 

LEI Ng 153, de 12 de outubro de 1948. 

Cria o Distrito de Paz de' .Paraiso com odes 
mernbramento parcial da área do etual Distrl 
to de p~z da Capela no municfpio de paranaI 
bu. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Asse~bléia 1egislativ~ do Estado decr~ 

ta e eu sanciono 1::1.. seguinte lei: .. 
Artig9 19 - Fica criado o Distrito de Paz de ParaiSo. 

cuja áre& será desmembrada do distrito de Paz da Capela no munici­
pio de Paranaiba. 

Artigo 2P - O Distrito de Paz de P~rai~9 tcr& os seguin 
tes limites: 

A linha divisória principia ha barra do córrego Uacaúba 
no r:io Sucuriú, por ",queIe córreGo até sua mais alta cabecein.,dê.ê. 
te ponto, seCue em rumo a extremidede Aa cabeceira ao córrego Está 
Vá pelo qual, desce até sua fóz no ribeirão Pbr~i~o; êste ribeirão 
acima, ~té a afluência do ribeirãozinho, por êste acima, até a ~on 
ta de sua mais alta cabeceira, d~ste ponto a divisa segue em dir~ 
r.ão á extremidade da cabeceira, que forma o galho direito do rio 
Indaiá; por esta cabeceira e pelo Indaiaá ab9ixo, até SUb burra no 
rio Suculi:iú e, dividindo com o município de Tr'ês Labôas, segue S.\:!; 
curiú acica é...té a fóz do córrego ~.!aca\íbaJ onde teve seu princípio. 

Artigo )9 - Revogam-se ~s disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12 de outubro de 1 948, 
1279 da Independência e 60 0 da República. -n.w: ~1JJ)(1J) dJJ.;. /jJJJ.1Jf 

J A. f ~~/. 
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